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Decreto no 2.035
De 06 de Junho de 2007

DispÕe sobre criação de classes na Rede Municipal de Ensino que
abaixo especifica.

José Carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete, usando de suas
atribuições legais e considerando-se a necessidade de criação de Classes de
Ensino Médio Regular; de Ensino Médio- EJA e de Ensino Fundamental
Regular na EMEFEIEM "Lucy Cordeiro de Campos"

DECRETA

Artigo 1o- A partir desta data a sigla EMEFEI, ( Escola Municipal de
Ensino Fundamental e Educação Infantil ) passa a vigorar como EMEFEIEM
(Escola Municipal de Ensino Fundamental. Edugqção lnfanti l e Ensino Medio r"Lucy Cordeiro de Campos".

Artigo 2o- Com base na Lei Federal no 9.394 de 20 de dezembro de
1.996, f icam criadas na EMEFEIEM . Lucy Cordeiro de Campos, as seguintes
classes.

l- 02 (duas) classes de Ensino Médio Regular;
ll- 02 (duas) classes de Ensino Médio - EJA;
ll l- 06 (seis) classes de Ensino Fundamental Regular.

Artigo 30- Este Qecreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário e terá efeitos retroativos contados a
partir de 04 de Julho de 2006.

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do prefeito, em 06 de
Junho de2OO7.

José Carlos Roder
Prefeito Municipal

Registrado em livro proprio, publicado através de afixação em local
de costume no prédio da Prefeitura Municipal e arquivado no Cartorio de
Registro das Pessoas Naturais e Tabelionato de Bofete, na data supra.

Beneorides Sante Maracajá
Chefe da Lançadoria


